


Nossa mensagem

Não raramente vemos algu-
mas pessoas confundindo levi-
anamente o significado de duas
palavras parecidas, porém de
sentido distinto: autoridade e
autoritarismo. A primeira diz
respeito ao poder e competên-
cia atribuído a alguém sobre de-
terminado assunto, isso quer
dizer que tal pessoa tem legiti-
midade para agir de certa for-
ma.

O autoritarismo é uma ano-
malia derivada dos distúrbios
do poder. Trata-se do poder
exercido não por meio da legi-
timidade e do que é de direito,
mas sim por meio da força e da
imposição arbitrária.

Dentro do condomínio, al-
guns síndicos esquecem de seu
papel como autoridade a quem
foi designada a missão de cui-
dar dos interesses coletivos e,

ao contrário disso, passam a
agir por meio do autoritarismo
e, assim, cometem excessos e in-
justiças.

Nossa edição de março do
Jornal do Síndico aborda essa
discussão importante, trazendo
em nossa matéria de Cotidiano
uma reflexão importante acer-
ca da importância do diálogo e
o direito ao contraditório, ilus-
trando essa colocação com a
apresentação de um exemplo
prático e verídico de abuso por
parte de uma síndica.

Além disso, trazemos con-
teúdos práticos para ajudar na
gestão do seu condomínio. Você
sabia que o condomínio é res-
ponsável pelo descarte dos re-
síduos gerados em obras de
construção ou demolição? Sim,
esse material não pode ser mis-
turado ao lixo comum e, caso
seja depositado em local
indevido, o condomínio pode
responder por crime ambiental

e sofre sanções por isso, como,
por exemplo, pagamento de
multas.

É necessário orçar junto à
previsão inicial de gastos já o
custo de contratação de uma
empresa especializada para re-
tirar o entulho da obra e levar a
um lugar especialmente desti-
nado a esse tipo de objetos. Caso
a empresa não faça isso e leve
tudo para um aterro ilegal, por
exemplo, a responsabilidade
continua sendo do dono da

obra e, sendo um condomínio,
do síndico. Por isso, não basta
contratar o serviço, é necessá-
rio se certificar de que a empre-
sa tem credibilidade para
realizá-lo do jeito certo.

O Jornal do Síndico traz es-
sas e outras matérias para re-
chear seu mês de março com in-
formações e novidades sobre o
universo dos condomínios. De-
sejamos a todos uma agradável
e proveitosa leitura!
Os Editores



Condôminos podem ser re-
presentados por outras pesso-
as durante assembleias? Sim! A
legislação brasileira garante
esse direito. Contudo, há de
observar cada uma das particu-
laridades de cada Convenção
condominial, a qual qualquer
condômino pode ter acesso.

As procurações podem ser
usadas como instrumentos de
representação para qualquer fi-
nalidade: aumento de taxa
condominial, aprovação de
contas e orçamentos, aprovação
de obras e aquisições e também
eleições. Sim, é possível votar
em nome de uma outra pessoa.

De acordo com o Código
Civil, Lei nº 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002, em seu artigo
654, “todas as pessoas capazes
são aptas para dar procuração
mediante instrumento particu-
lar, que valerá desde que tenha
a assinatura do outorgante”. O
instrumento particular deve
conter a indicação do lugar

onde foi passado, a qualificação
do outorgante e do outorgado,
a data e o objetivo da outorga
com a designação e a extensão
dos poderes conferidos.

Fica a critério do terceiro -
no caso, o condomínio - com
quem o mandatário tratar a
possibilidade de exigir que a
procuração traga a firma reco-
nhecida. Além disso, o condo-
mínio tem competência para

fazer maiores ressalvas, entre-
tanto, essas devem estar previs-
tas oficialmente na Convenção,
não podem ser exigências cria-
das ao sabor do gestor.

Dentre as condições própri-
as de cada condomínio, é co-
mum que a convenção limite o
número de procurações que
uma mesma pessoa possa apre-
sentar, por exemplo. Outro fato
comum é a proibição de síndi-

co, subsíndico ou membros do
conselho consultivo do prédio
poderem receber procurações
de outrem. Às vezes, esse veto
é estendido aos parentes de pri-
meiro grau desses mesmos in-
divíduos. Isso é uma tentativa
de coibir práticas coercitivas
durante votações de eleição

Em síntese, o uso da procu-
ração em princípio é legal e
abrangente a qualquer pessoa.

Há limitação para uso de
procurações em assembleia?

Porém, faz-se necessário obser-
var o que diz particularmente
a Convenção de cada condomí-
nio, uma vez que ele possui a
prerrogativa de criar suas pró-
prias condições para uso desse
instrumento de representação.

O que deve constar na pro-
curação? Além das informa-
ções pessoais do outorgante e
outorgado, o documento deve
especificar claramente a finali-
dade para a qual foi escrito e a
extensão dos poderes do porta-
dor: se ele pode votar em elei-
ção, por exemplo.

Na hora de declarar presen-
ça, a assinatura na ata deve dei-
xar claro quem participou da
reunião: o procurador deve es-
crever na lista de presença o
nome de quem está represen-
tando por procuração e o seu
próprio. Por exemplo: “Maria
Aparecida da Silva, por procu-
ração de José Soares”.

Jornalista e colaboradora do JS



Ao síndico é dada, pela le-
gislação brasileira, várias atri-
buições e poderes dentro do
condomínio, dele eles o de apli-
car multas e sanções aos
condôminos que infringirem
regras internas. Contudo, essa
prerrogativa não pode abrir ca-
minho para um comportamen-
to arbitrário ou mesmo tirano
por parte do administrador.

O bom síndico tem como
principal característica ser um
bom líder e exercitar a quali-
dade da conciliação. Constan-
temente, é necessário conciliar
o interesse do coletivo com as
possibilidades financeiras do
condomínio, conciliar o enten-
dimento entre administração e
moradores e, até mesmo, con-
ciliar a convivência entre
condôminos.

O síndico que toma decisões
verticalmente, impondo suas
vontades, negando-se a consul-
tar a opinião coletiva é o famo-
so síndico autoritário que ad-
ministra sem razoabilidade e,
hoje em dia, não existe espaço
para esse tipo de perfil. Na me-
diação de conflitos há de se ter,
em primeiro lugar, paciência e
disposição para o diálogo.

A Justiça brasileira é conhe-

cida por sua morosidade e gran-
de parte disso se deve a inúme-
ros processos que são levados
aos tribunais quando na reali-
dade poderiam facilmente ser
resolvidos em um acordo infor-
mal, contando com o bom sen-
so das partes. O entendimento
amigável, nas questões do con-
domínio, quase sempre é o ca-
minho mais recomendado a
fim de economizar tempo, di-
nheiro e energia.

Contudo, sabemos que há
vezes em que a conversa não
resolve e é preciso apelar para

medidas drásticas e recorrer à
Justiça. Nesse caso, o direito ao
contraditório deve sempre ser
respeitado. Ao ser acusar um
indivíduo de algo, deve-se dar
a ele a oportunidade de argu-
mentar em seu favor, se justifi-
car e defender sua inocência.
Muitos conflitos chegam à Jus-
tiça sem que aconteça isso, com
uma das partes se negando a
ouvir a outra.

Exemplo disso, recente-
mente, em 2017, o Tribunal de
Justiça de Santa Catarina
(TJSC) freou a intenção de

A importância do diálogo
e o direito ao contraditório

síndica que pretendia condenar
sumariamente moradora de
prédio. A 4ª Câmara Civil do
TJSC, em agravo de instru-
mento, concedeu antecipação
de tutela para evitar que mora-
dora de um residencial seja co-
brada por avaria em um dos ele-
vadores do condomínio, supos-
tamente provocada por três jo-
vens que alugaram seu imóvel,
proibindo também o condomí-
nio de inscrever a mesma em
cadastros de devedores
negativados pela suposta dívi-
da.

A moradora foi considera-
da responsável pelos danos ao
elevador sem sequer ser-lhe
oportunizado defender-se e
produzir as provas necessárias
à demonstração da improce-
dência da acusação”, anotou o
desembargador relator da ma-
téria. Segundo o magistrado, o
direito da síndica de aplicar
sanções e cobrar multas entre
os moradores, previsto em con-
venção, não lhe outorga
autotutela para condenar su-
mariamente qualquer um dos
condôminos sem que se esta-
beleça um processo administra-
tivo formal, com direito ao con-
traditório.

Os autos dão conta que ima-
gens captadas por câmeras de
segurança não comprovam que
foram os inquilinos da mulher
os responsáveis pelos proble-
mas no elevador. Aliás, um
boleto de R$ 19 mil foi gerado
e encaminhado para a proprie-
tária a título de cobrança do
prejuízo. Com esses recursos,
sustentou a moradora, seria
possível adquirir um equipa-
mento novo para o prédio.

*Jornalista e colaboradora do JS
(Redação com TJSC)



Os cuidados na hora de li-
berar o acesso de visitantes e
prestadores de serviço no con-
domínio devem ser aplicados
com rigor para evitar a entra-
da de pessoas desautorizadas.
Qualquer negligência ou
desatenção nesse sentido pode
colocar em risco a segurança
do prédio e seus moradores.
Tal falha, sendo constatada,
pode acarretar ao condomínio
a responsabilidade de ressar-
cir o condômino lesado, em al-
guns casos.

Um crime dessa natureza
ocorrido há mais de uma dé-
cada teve um desfecho na Jus-
tiça recentemente. A empresa
responsável pela segurança de
um condomínio recebeu de-
terminação para indenizar
uma moradora que teve di-
nheiro e joias de valor senti-
mental furtados de seu apar-
tamento. A indenização cobre
os danos morais, no valor de

R$ 50 mil, e os danos materi-
ais correspondentes ao valor
das peças furtadas.

O incidente aconteceu em
julho de 2002, quando dois
homens entraram no condo-
mínio se passando por um cor-
retor de imóveis e um cliente
que queriam ver um imóvel à
venda. Na ocasião, os dois en-
traram no apartamento da ví-
tima e furtaram 70 joias de fa-
mília, além de 11.250 dólares.

egundo a vítima, os funci-
onários da empresa de segu-
rança falharam ao não exigir
identificação dos visitantes e
não verificar se havia prévia
autorização de entrada conce-
dida por algum dos
condôminos. Além disso, a
empresa teria sido negligente
ao não ativar o circuito inter-
no de TV, o que impediu o re-
conhecimento posterior dos
criminosos.

De acordo com os autos, a
empresa admitiu que o circui-
to interno de TV nunca havia
funcionado. No entanto, ale-
gou que não foi provada a exis-
tência dos bens furtados e que
a vítima teria contribuído para
a ocorrência do crime, ao man-
dar destrancar a porta corta-
fogo de seu andar, facilitando
a entrada dos assaltantes por
meio da escada de serviços.

De acordo com o ministro

Moradora ganha direito a indenização
por ser furtada em condomínio

relator, ficou demonstrado no
processo que “o acesso dos as-
saltantes ao condomínio se
deu a partir do comportamen-
to negligente do preposto da
empresa recorrente” e que não
estava em funcionamento o
circuito TV, cuja manutenção
competia à firma – “o que tor-
na inequívoca a ocorrência
não apenas de uma, mas de
duas graves falhas no serviço
de segurança prestado”.

Quanto à dúvida sobre a
existência das joias, o relator
afirmou que os autos demons-
tram a apresentação de provas
suficientes de que elas existi-
am, eram de propriedade da
vítima e havia sido furtadas,
faltando apenas definir seu
valor, o que será resolvido em
fase de liquidação.

*Jornalista e colaboradora do JS
(Redação com STJ)



Ao serem indagados sobre
as motivações para se optar por
um condomínio como forma
de moradia, a maioria dos mo-
radores certamente irá respon-
der “segurança” como respos-
ta imediata, em primeiro lugar.
Características como localiza-
ção, histórico do prédio (se já
sofreu assalto ou outro tipo de
violência), os equipamentos de
proteção disponíveis, dentre
outras, sempre são levadas em
consideração como requisitos
para a escolha do imóvel.

É verdade que a criminali-
dade só cresce a cada dia, so-
bretudo nas grandes cidades e,
infelizmente, os prédios
residenciais passaram a ser
também alvo de criminosos.
Entretanto, é válido lembrar a
responsabilidade que cada mo-
rador, além do próprio síndi-
co tem no que diz respeito à
preservação do condomínio.
Não raramente, incidentes
ocorrem por negligência dos
próprios moradores e não ape-
nas de funcionários. Confira a
seguir 5 erros que põem em ris-

co o seu condomínio:
1) Equipe destreinada
Porteiros, zeladores e vigilan-
tes são profissionais importan-
tíssimos na manutenção da se-
gurança predial. Porém, de
pouco vai adiantar se ele não
souber adotar as condutas cor-
retas na rotina da sua ativida-
de ou se não souber como pro-
ceder em emergências ou sus-
peita de ataque. A falta de trei-
namento dos funcionários dei-
xa o condomínio vulnerável.
2) Não fechar portão de veí-

culos
O carro buzina, pede passa-
gem, o porteiro abre para o car-
ro entra, mas esquece de fechar
o portão. Ou, ainda, o próprio
condômino possui o controle
do portão, abre, entra, mas não
o fecha, ou demora muito para
fazer isso. Esse é um erro co-
mum e grave. Os minutos em
que o portão fica aberto é tem-
po suficiente para um estranho
entrar no prédio e se esconder.
3) Delivery na porta do apar-
tamento

Essa é uma medida polêmica
que poucos síndicos conse-
guem implementar, pois desa-
grada a maioria dos morado-
res: vetar a entrega de enco-
mendas diretamente no apar-
tamento. Entrega de refeições,
remédios, pacotes ou qualquer
outro produto de serviço
delivery deve ser retirado pelo
condômino junto à portaria. O
entregador jamais deve subir
aos andares.
4)  Não investir em equipa-
mentos de segurança

Os 5 erros que põem seu condomínio em risco

A violência aumentou e a
tecnologia evoluiu numa ten-
tativa de acompanhar os novos
truques dos criminosos e é im-
portante estar atento aos equi-
pamentos disponíveis no mer-
cado, pois isso será de grande
ajuda aos funcionários, a
exemplo do porteiro. A função
dele é facilitada quando tem à
sua disposição câmeras de se-
gurança e sistemas que contro-
lem a entrada e saída de visi-
tantes, por exemplo.
5) Não conscientizar os con-
dôminos
Reiterando o que já foi dito, os
moradores são igualmente res-
ponsáveis pela segurança do
coletivo. Uma negligência ou
falha cometida pode colocar
em risco a integridade de to-
dos e, por isso, deve ser evita-
da. É preciso conscientizar e
educar os condôminos para
que contribuam, para isso in-
formativos podem ser distri-
buídos e afixados em murais.

*Jornalista e colaboradora do JS



Crianças saudáveis possuem
muita energia para brincar e é
recomendável que se explorem
suas potencialidades, seja por
meio de esportes ou brincadei-
ras individuais ou coletivas, es-
timulando a interação com ou-
tras crianças. Contudo, dentro
do condomínio, essas ativida-
des devem seguir regras, para
garantir a segurança dos peque-
nos e também preservar a roti-
na do prédio. Confira dicas de
cuidados para evitar acidentes:

1) Vistoria e manutenção
de playgrounds

A ABNT (Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas)
possui a NBR 16071-7:2012 a
qual dispõe sobre regras para
inspeção, manutenção e utili-
zação dos playgrounds - os co-
nhecidos “parquinhos” de cri-
ança. Tais normas técnicas de-
vem ser seguidas a fim de evi-
tar acidentes envolvendo essa
estrutura que é de responsabi-
lidade do condomínio.

2) Garagens e carros
Não é aconselhável que cri-

anças brinquem dentro ou pró-
ximo das garagens do condo-
mínio, uma vez que há circula-
ção de veículos, trazendo o ris-
co de atropelamentos. Os con-
dutores de carros ou motos
também devem ter muita aten-
ção dentro das garagens e con-
trolarem a velocidade para evi-

tar acidentes.
3) Piscinas
O ideal é que as crianças não

tenham acesso à piscina sem
estar acompanhada por um
adulto responsável. Para isso, é
recomendável que esse ambi-
ente de lazer do condomínio
esteja de certa forma isolado,
com cerca e um portão, por
exemplo. Brincadeiras ao redor

da borda escorregadia da pisci-
na devem ser proibidas, para
evitar quedas.

4) Janelas e parapeitos
Telas de proteção são impor-

tantes para aberturas em luga-
res altos. Elas devem ser insta-
ladas por profissionais, usando
materiais resistentes à tração e
ressecamento. Essa proteção é
importante para evitar quedas

Seis dicas para garantir a segurança
das crianças no condomínio

e possíveis acidentes fatais.
5) Elevadores
Deve-se evitar que crianças

com menos de 10 anos usem o
elevador sem estar acompanha-
da de um adulto. Além disso,
outros cuidados ajudam a dimi-
nuir as chances de acidentes:
colocação de placas de adver-
tência no térreo durante a ma-
nutenção, desligamento da
chave geral, para o elevador não
andar enquanto sofre os repa-
ros. Também é uma boa medi-
da pedir para o porteiro comu-
nicar as unidades para inter-
romper o uso.

6) Escadas
Este também não é um lo-

cal adequado para brincadeiras,
devido ao risco de quedas e
também por obstruir a passa-
gem de outros moradores. As
crianças devem ser orientadas
a não irem para as escadas do
condomínio.

*Jornalista e colaboradora do JS



Os condomínios com pisci-
na vêm crescendo cada vez
mais, principalmente por ser
uma ótima forma de se diver-
tir em época de férias escolares,
por exemplo. Tendo em vista
isto, os condôminos chamam
amigos e parentes para curtir a
piscina do prédio, mas sem sa-
ber se isso é permitido ou não.

O fato é que muitos Regi-
mentos Internos e Convenções
proíbem ou restringem ao vi-
sitante o uso de áreas comuns
como a piscina, como forma de
se garantir maior conforto ao
condômino, ou simplesmente
para minimizar barulho, con-
flitos, custos com manutenção,
etc. Por conta disso, é necessá-
rio que os moradores estejam
cientes do que o regimento in-
terno e convenção do condomí-
nio dizem.

É bom lembrar, também,
que está em tramitação no Se-
nado Federal o Projeto de Lei
nº 1.162, de 2007, que estabe-
lece regras para prevenção de
acidentes em piscinas públicas
e privadas.

O projeto introduz respon-
sabilidades e sanções aos res-
ponsáveis pela construção, ope-
ração ou manutenção das pis-
cinas, entre os quais podemos
incluir o síndico. Ele prevê, por
exemplo, a obrigatoriedade de
se dispor de um botão manual
de parada de emergência em to-
dos os sistemas que utilizam
moto-bomba de recirculação
de água no modo automático,

além de determinar que se ofe-
reça aos usuários informações
de segurança.

Alguns dispositivos obriga-
tórios estão contemplados, com
destaque para a necessidade de
se instalar tampa anti aprisio-
namento, recurso de seguran-
ça que cobre o ralo de fundo,
permitindo o escoamento de
água, dentre outras coisas. Já a
exigência de guarda-vidas, pre-

vista para piscinas de uso cole-
tivo, não incidirá sobre edifíci-
os e condomínios residenciais.
Desta forma, o projeto aumen-
tará as responsabilidades dos
gestores de um modo geral,
pela necessidade de se ampliar
a fiscalização, fazer manuten-
ção e/ou adequar as piscinas.

Em relação ao uso das pis-
cinas, a nova regulamentação
representará, na prática, a proi-

Visitantes querem usar a piscina, e agora?
bição do acesso aos visitantes,
pelo menos até que se entenda
a real responsabilidade dos
condomínios, ou até que as pis-
cinas estejam adequadas. Po-
rém, é importante elucidar que
as novas regras não restringem
expressamente a utilização da
piscina por qualquer usuário,
mas estabelecem normas de se-
gurança com o fim de reduzir
o risco de acidentes.

Além disso, a Lei impõe
sanções que irão, com certeza,
levar os síndicos e administra-
dores a rever procedimentos
até então relevados e omitidos
por falta de uma legislação mais
rígida.

Portanto, a definição sobre
quem poderá utilizar o local, a
quantidade de convidados, a
proibição dos mesmos e a ne-
cessidade de atestado médico
continuará a cargo do Regi-
mento Interno e da Convenção
de cada condomínio, conforme
a realidade destes, mas agora
sob um novo marco legal mais
rígido.
*Advogado e Colaborador do JS
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Cada vez mais brasi
leiros vivem em
condomínios. E es-

ses, por sua vez, têm crescido
em quantidade, tamanho e
complexidade de administra-
ção. A importância que esses
conjuntos possuem na vida co-
tidiana torna ímpar a relevân-
cia da contabilidade dos con-
domínios, exigindo dos síndi-
cos e administradoras mais es-
mero na hora de realizar tran-
sações financeiras e organizar
documentos.

Para evitar dores de cabe-
ça, é fundamental estar atento
aos impostos que devem ser
retidos e/ou recolhidos. São
eles: 4,65% de PIS/COFINS/
CLS (código 5952) sobre a
prestação de serviços, quando
o valor for superior a R$ 4 mil;
Imposto sobre a renda retido
na fonte (IRRF) dos funcioná-
rios; INSS patronal; e 11% de
INSS sobre os serviços pres-
tados por autônomos.

A retenção desses tributos
também deve acontecer no
caso de serviços terceirizados,
já que o condomínio continua
sendo o responsável tributário.
Nesses casos, é necessário re-
ter os valores e repassá-los ao
governo.

Outra questão que deve de-
mandar a atenção dos síndicos
é a organização dos documen-
tos necessários a pagamentos,
prestações de conta e demons-
trações financeiras, que preci-

sam ser guardados por cinco
anos, no mínimo. Eles darão
credibilidade à gestão do con-
domínio e poderão evitar até
ações na Justiça questionando
a gestão.

Devem estar à mão o car-
tão do CNPJ (CGC); a apura-
ção de contas da administra-
ção anterior, as pastas com re-
ceitas e despesas dos últimos
cinco anos; as contas a pagar;
as guias de taxas de licença dos
elevadores e outros aparelhos,
pagas à prefeitura; e os con-
tratos do seguro, da adminis-
tradora condominial e de ma-
nutenção de equipamentos
(elevadores, bombas d’água,
piscina, etc.).

No quesito salário do sín-
dico, quando houver, é preci-
so navegar em águas desco-
nhecidas, já que nem o Códi-

go Civil nem a Lei do Condo-
mínio (Lei nº 4.591/64) defi-
nem regras a respeito. Nesse
vácuo legislativo, cabe às
assembleias do condomínio -
pelo menos dois terços dela)
decidir sobre as condições da
gratificação.

A remuneração pode ser di-
reta ou indireta. No primeiro
caso, o síndico recebe uma
quantia, que, mesmo não exis-
tindo teto nem piso, varia en-
tre dois e três salários míni-
mos. No caso dos síndicos pro-
fissionais, isto é, aqueles pro-
fissionais externos contratados
para a função, são de cinco a
seis salários. Na compensação
indireta, o síndico pode ficar
sem pagar uma parte ou a to-
talidade da cota condominial.

Em ambos os tipos há tri-
butação, tendo em vista que o

Documentação e tributação dos
condomínios devem estar em dia

síndico é considerado um con-
tribuinte individual segundo a
Lei 10.666/03. Portanto, as re-
gras da Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT) não valem
para ele, apesar da
obrigatoriedade de contribui-
ções: aplica-se o desconto de
11% do total pago, a título de
INSS, e de 20% para a Previ-
dência.

O síndico, por outro lado,
deve incluir a isenção da taxa
de condomínio ou a remune-
ração direta como “outras re-
ceitas” na declaração anual de
Imposto de Renda. Essas ci-
fras devem constar também na
Declaração do Imposto de
Renda Retido na Fonte se ul-
trapassarem os R$ 6 mil por
ano.

Profissionalizar a gestão do
condomínio é basilar para evi-

tar problemas para todas as
partes. Na prática da boa con-
tabilidade, a administração
ganha com redução de custos
e transparência. Porém, se o
controle contábil for fraco e
bagunçado, entra em risco a
saúde financeira do conjunto
residencial ou corporativo.
Logo, só há benefícios para
quem fizer o dever de casa e
quitar as pendências.

Janssen Murayama é advo-
gado tributarista, sócio do
Murayama Advogados, gradu-
ado em Direito e Ciências
Contábeis pela Universidade
do Estado do Rio de Janeiro
(UERJ), fundador e Diretor do
Grupo de Debates Tributários
– GDT; mestre em Finanças
Públicas, Tributação e Desen-
volvimento pela Universidade
do Estado do Rio de Janeiro
(UERJ); diretor Administrati-
vo-Financeiro da Associação
Brasileira de Franchising Rio
de Janeiro (ABF Rio) e pro-
fessor convidado do FGV Law
Program e do programa de
pós-graduação em Direito da
Universidade Federal
Fluminense (UFF). Conta com
experiência de 16 anos em es-
critórios de advocacia, tendo
atuado principalmente nas áre-
as de contencioso e consultoria
tributária.

FONTE: Assessoria de
Comunicação Douglas Mota








